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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo a aquisição de 50 
(cinquenta) tampos de mesa, com 1,35 m de diâmetro, confeccionados em MDF 
branco em ambos os lados, com espessura de 1,5 cm, bordas laminadas com cola 
de contato e revestimento melamínico de baixa pressão, destinados ao 
aparelhamento do Espaço Integrado de Morro da Fumaça.

Os equipamentos serão utilizados para suprir a demanda do local frente à 
realização de eventos institucionais, culturais, educativos e recreativos 
promovidos pelo Município, garantindo adequadas condições de uso, 
organização e funcionalidade dos ambientes, bem como maior durabilidade 
e padronização do mobiliário empregado nas atividades desenvolvidas no 
espaço.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

O Espaço Integrado de Morro da Fumaça vem sendo estruturado para sediar 
ações promovidas pela Administração Municipal, contemplando a realização de 
eventos institucionais, atividades culturais, educativas, recreativas e 
comunitárias, além de encontros e programações voltadas a diferentes 
públicos.

Diante do aumento da demanda por eventos no local, verifica-se a necessidade 
de disponibilização de mobiliário adequado, especificamente tampos de 
mesa, que possibilitem a correta organização dos ambientes, oferecendo 
funcionalidade, conforto e segurança aos usuários. Atualmente, não há 
equipamentos disponíveis para atender às atividades previstas no espaço.
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A contratação dos tampos de mesa, com características técnicas compatíveis 
com o uso coletivo e frequente, visa assegurar padronização, durabilidade e 
melhor aproveitamento da estrutura existente, contribuindo para a adequada 
execução das ações públicas planejadas e para o atendimento ao interesse 
público.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis
Secretaria do sistema econômico   Daiana Denise Carvalho 

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso II, 
da Lei 14.133/2021)

O município não possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o 
exercício de 2026.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, de qualidade e 
de fornecimento, a fim de garantir a adequada utilização dos materiais no Espaço 
Integrado de Morro da Fumaça:

a) Os tampos de mesa deverão ser confeccionados em MDF branco em ambos 
os lados, com diâmetro de 1,35 m e espessura mínima de 1,5 cm, 
assegurando resistência e estabilidade para uso coletivo;

b) As bordas deverão ser laminadas, com aplicação por cola de contato, de 
forma uniforme e sem imperfeições, evitando desgaste precoce e riscos aos 
usuários;
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c) O material deverá possuir revestimento melamínico de baixa pressão, 
garantindo maior durabilidade, facilidade de limpeza e resistência ao uso 
frequente;

d) Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, livres de defeitos de 
fabricação, empenamentos, trincas ou avarias;

e) Os tampos deverão ser compatíveis com estruturas metálicas ou bases de 
mesa padrão, permitindo fácil montagem e intercambiabilidade com os suportes 
existentes ou a serem adquiridos pelo Município;

f) O fornecedor deverá assegurar que os materiais entregues atendam às 
normas técnicas aplicáveis, quando existentes, bem como às boas práticas de 
fabricação;

g) A entrega deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
em local indicado pelo Município, devidamente acondicionados para evitar danos 
durante o transporte;

h) O fornecimento deverá incluir garantia mínima contra defeitos de 
fabricação, conforme legislação vigente.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa apresentada considera o fornecimento dos tampos com todas as 
especificações técnicas mencionadas, incluindo acabamento, dimensões e 
qualidade do material, garantindo durabilidade e apresentação adequada para 
uso e apresentação do item.

Item Descrição Quantidade
Valor 
Unitário 
(R$)

Valor 
Total (R$)

1

Tampo de mesa de 1,35m de 
diâmetro, em MDF branco, 1,5cm de 
espessura, com as bordas laminadas 
com cola de contato e revestimento 
melamínico de baixa pressão

50 230,00 11.500,00
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Valor total estimado da contratação: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos).

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, da Lei 
14.133/2021)

A solução proposta consiste na aquisição de 50 (cinquenta) tampos de mesa 
circulares, com 1,35 m de diâmetro, confeccionados em MDF branco em 
ambos os lados, com espessura de 1,5 cm, bordas laminadas com cola de 
contato e revestimento melamínico de baixa pressão, destinados ao 
aparelhamento do Espaço Integrado de Morro da Fumaça.

Os tampos serão utilizados em conjunto com as estruturas e bases de mesas 
já existentes ou a serem disponibilizadas pela Administração, permitindo a 
montagem de mesas adequadas para diferentes formatos de eventos e 
atividades, com flexibilidade na organização dos ambientes e otimização do uso 
do espaço físico.

A padronização dos materiais proporciona melhor aproveitamento dos 
recursos públicos, facilidade de manutenção, reposição e armazenamento, 
além de garantir durabilidade, resistência e estética compatíveis com o uso 
coletivo e frequente. Dessa forma, a solução atende de maneira eficiente à 
necessidade identificada, assegurando suporte adequado às ações 
institucionais, culturais, educativas e comunitárias promovidas pelo Município, 
em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e interesse 
público.

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

Não haverá parcelamento da contratação.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, inciso IX, 
da Lei 14.133/2021)

Com a contratação proposta, espera-se alcançar os seguintes resultados:



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

a) Ampliação da capacidade operacional do Espaço Integrado de Morro da 
Fumaça para a realização de eventos institucionais, culturais, educativos e 
recreativos;

b) Melhoria na organização e funcionalidade dos ambientes, possibilitando a 
adequada disposição de mesas conforme a necessidade de cada atividade;

c) Padronização do mobiliário, conferindo melhor estética, uniformidade e 
facilidade de montagem e armazenamento;

d) Equipamentos com durabilidade e vida útil prolongada, em razão das 
especificações técnicas compatíveis com o uso coletivo e frequente;

e) Otimização dos recursos públicos, com redução da necessidade de 
locações ou aquisições emergenciais de mobiliário para eventos;

f) Maior eficiência na execução das ações promovidas pela Administração 
Municipal, contribuindo para o atendimento do interesse público e a melhoria 
dos serviços ofertados à população.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Não se aplica.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, inciso 
XI, da Lei 14.133/2021)

Não há interdependência com outras contratações.

IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que os tampos de 
mesa serão confeccionados em MDF, material amplamente utilizado na indústria 
moveleira, com processo produtivo consolidado e possibilidade de utilização de matéria-
prima proveniente de reflorestamento, conforme práticas do setor.

O uso de revestimento melamínico de baixa pressão contribui para o aumento 
da durabilidade e vida útil do produto, reduzindo a necessidade de 
substituições frequentes e, consequentemente, a geração de resíduos ao longo 
do tempo.
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Além disso, a aquisição de mobiliário durável e padronizado favorece a 
racionalização do consumo de recursos públicos e minimiza impactos 
ambientais decorrentes de contratações recorrentes ou de locações temporárias 
para atendimento de eventos.

Ao final de sua vida útil, os materiais poderão ser destinados de forma 
ambientalmente adequada, observadas as normas vigentes, não havendo 
previsão de impactos ambientais negativos significativos decorrentes da 
contratação.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante da análise realizada, conclui-se que a contratação para aquisição de 
50 tampos de mesa, com as especificações técnicas definidas, mostra-se 
adequada, necessária e compatível para o atendimento da demanda do 
Espaço Integrado de Morro da Fumaça.

A solução proposta atende de forma eficiente às necessidades identificadas, 
assegurando funcionalidade, durabilidade, padronização e economicidade, 
além de possibilitar a adequada realização de eventos institucionais, culturais, 
educativos e recreativos promovidos pelo Município.

Assim, a contratação está alinhada aos princípios da eficiência, planejamento, 
interesse público e boa gestão dos recursos públicos, revelando-se 
tecnicamente viável e plenamente apta a cumprir a finalidade a que se destina.

Morro da Fumaça/SC, 26 de janeiro de 2026.

Daiana Denise Carvalho

Chefe de Gabinete

7257
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